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Resumo: O objetivo deste artigo é contextualizar e 
descrever o papel da aequitas no processo formu-
lário, demonstrando como ela favoreceu o desen-
volvimento do Direito Romano sem se tornar um 
fator de desintegração do sistema jurídico. Para 
tanto, utiliza-se de revisão bibliográfica.
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Abstract: The purpose of this article is to contex-
tualize and describe the role of aequitas in the 
formulary procedure, showing how it fostered the 
development of Roman law without becoming a 
disintegrating factor of the legal system. To this 
end, a bibliographic review is employed.
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Introdução

No pensamento jurídico contemporâneo, ou pós-moderno na preferência de al-
guns1, muito se fala em flexibilização de leis2, ponderação, princípios, cláusulas gerais 

	 1.	 “Pode-se, por isso afirmar, que se vive hoje na sociedade pós-moderna ou pós-industrial, 
dominada pelo conhecimento científico e pela riqueza de informações, marcada pelo plu-
ralismo e por elevado grau de complexidade, pela revolução da técnica, pela mundialização 
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contexto político, social e jurídico-filosófico no qual se desenvolveu o processo for-
mulário, bem como conhecer os detalhes desse sistema processual, para identificar 
corretamente em que momento e de que maneira a aequitas era utilizada.

A tese defendida neste artigo é que ela contribuiu para o desenvolvimento do Di-
reito Romano sem se tornar um fator de desintegração. A descrição acima permite 
concluir que não foi apenas o conceito de aequitas que favoreceu esse papel, mas a 
sua relação com o ius e a vocação essencialmente orientada para a prática, isto é, pa-
ra a solução de casos concretos.

Frisa-se, também o contexto político da época, que, no início, demandava maior 
atividade criativa dos pretores, devido à diversificação das relações comerciais e dos 
problemas jurídicos que demandavam soluções. A aequitas proporcionava alguma 
inovação, mas ela era bem combinada com normas procedimentais e formais que 
continuaram sendo aplicadas e respeitadas pelos pretores. Basta lembrar, por exem-
plo, que os editos deveriam ser publicados no começo da legislatura do pretor e que 
o processo continuou bifásico. Além disso, após a redação da fórmula, com a litis 
contestatio, a demanda se estabilizava e não era possível modificá-la, salvo raríssi-
mas exceções, sempre supervisionadas pelo pretor.

Além disso, essa função criativa deu-se num momento histórico definido, quan-
do as necessidades jurídicas a demandavam. A ascensão dos monarcas reduziu o 
poder dos pretores, mas não significou uma perda de sua contribuição, pois teve iní-
cio uma era de estudos e compilações que não ignorava o Direito Romano Clássico.

Essas observações permitem deduzir, com alguma segurança, que uma boa apli-
cação da equidade demanda uma compreensão do sistema jurídico e de seu funcio-
namento. A aequitas era aplicada com um propósito que, na compreensão clássico 
romana do ius e da iustitia, orientava os pretores com certa segurança. Em resumo, 
ela não proporcionou uma revolução abrupta no sistema, mas se adequou como um 
componente dele, harmonizando-se com as demais regras e, sobretudo, com o con-
ceito e o propósito que aquela sociedade tinha sobre o ius.
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